
PROCESSO Nº 10.251-2/2012
PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU

ASSUNTO CONTAS ANUAIS DE GESTÃO MUNICIPAL
RELATOR CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO

DESPACHO SANEADOR

Tendo em vista que a citação da Sra. SARA FERREIRA LIMA foi feita de 
forma errônea, citando SARA FERREIRA RAMALHO  (Folhas 2578/2589 TCE/MT). 

Posto  isto,  cito  Sra.  Ferreira  Lima  para  manifestação  do  direito  do 
contraditório e ampla defesa.

Cuiabá, 08 de agosto de 2013.

Conselheiro Sérgio Ricardo 
Tribunal de Contas de Mato Grosso




